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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 027/2023. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Senhores vereadores: 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 O Dia do Doador Voluntário de Sangue é comemorado anualmente em 25 de 

novembro no Brasil. A data, além de homenagear as pessoas que reservam um tempinho do 

seu dia para doar sangue, também serve para informar e conscientizar a população sobre a 

importância de ser um doador de sangue.  

 Doar sangue é um ato de solidariedade humana, que ajuda a salvar milhares de vidas 

todos os dias, através das transfusões de sangue. Atualmente no Brasil, são doadas cerca de 

3,6 milhões de bolsas de sangue por ano, segundo dados do Pró-Sangue. Existem, em nossa 

cidade, muitos doadores de sangue voluntários que, no anonimato, ajudam a salvar vidas. 

Quantas vezes deixam o trabalho, o aconchego da família, o lazer programado 

merecidamente, para fazer este gesto de solidariedade. Até porque, a qualquer momento, a 

necessidade de sangue, pode ser de qualquer um de nós.  

 Assim sendo a “Semana Municipal de Incentivo à Doação de Sangue” tem por 

objetivo conscientizar a população do Município de Guaçuí sobre a importância de doação de 

sangue, seus procedimentos, sua confiabilidade, além de desmistificar o ato de doar sangue, 

pois uma simples doação de sangue pode salvar muitas vidas. 

 Considerando importância deste Projeto de Lei, conto com o apoio dos Nobres Pares 

para sua aprovação. 

Atenciosamente,  

 

 

Câmara Municipal de Guaçuí-ES, ao 23º (vigésimo terceiro) dia do mês de outubro de 2023. 

 

 

 

 

Wanderley de Moraes Faria 

Vereador 
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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 027/2023 

 

 

INSTITUI O “DIA MUNICIPAL DO DOADOR 

VOLUNTÁRIO DE SANGUE" E A “SEMANA 

MUNICIPAL DE INCENTIVO À DOAÇÃO DE 

SANGUE”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, faz saber que o plenário aprovou e 

o Prefeito Municipal sanciona a seguinte LEI: 

 

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal do Doador Voluntário de Sangue, a ser comemorado, 

anualmente, no dia 25 de novembro, e designada a “Semana Municipal de Incentivo à Doação 

de Sangue”, a ser realizada no período compreendido entre 18 a 25 de novembro no 

município de Guaçuí.  

Parágrafo Único. A campanha a que alude o caput será realizada anualmente no período de 

18 a 25 de novembro, coincidindo com o Dia Mundial do Doador Voluntário de Sangue, 

celebrado em 25 de novembro, passando a integrar o Calendário Oficial de Eventos do 

Município.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Guaçuí-ES, ao 23º (vigésimo terceiro) dia do mês de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

Wanderley de Moraes Faria 

Vereador 

 


		2023-10-23T15:34:06-0300
	WANDERLEY DE MORAES FARIA:02772788725


		2023-10-23T15:34:24-0300
	WANDERLEY DE MORAES FARIA:02772788725




